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REMESSA  NECESSÁRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  PEDIDO  DE
DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA JULGADO
PROCEDENTE.  VERBAS  DE  CARÁTER
“PROPTER  LABOREM”.  GRATIFICAÇÃO  DE
RISCO  DE  VIDA.  NATUREZA  PROVISÓRIA.
DESCONTO  INDEVIDO.  DEVOLUÇÕES  DE
FORMA  SIMPLES.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

– Constata-se que, em obediência ao princípio
da legalidade estrita, previsto no artigo 150, inciso I,
da  Constituição  Federal,  não  pode  a  contribuição
previdenciária incidir sobre verbas de caráter propter
laborem.

–  Quanto a Gratificação de Risco de Vida, uma
vez  que  a  mesma  não  se  incorpora  aos
vencimentos, não é devido desconto previdenciário,
pois  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento majoritário no sentido de que apenas
as  verbas  que  integram  a  remuneração  do  cargo
efetivo são passíveis de incorporação aos proventos
de aposentadoria.

Vistos, relatados e discutidos estes autos  acima
identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em DESPROVER a  Remessa  Necessária, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.135.

RELATÓRIO
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Trata-se de Remessa  Necessária  nos  autos  da  Ação  Ordinária

ajuizada  por  Adriana  Oliveira  de  Pontes,  cuja  sentença  condenou  a  Paraíba

Previdência -  PBPREV a devolver  os valores recolhidos sobre a Gratificação de

Atividade  Judiciária  –  GAJ  e  Gratificação  de  Risco  de  Vida,  de  forma  simples,

observada a prescrição quinquenal.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do Recuso

sem manifestação sobre o mérito (fls. 128/130).

É o relatório. 

VOTO

O Tribunal Pleno já se manifestou no sentido de que a GAJ, no

período anterior à edição da Lei nº 8.923/09, possuía natureza jurídica propter

laborem.

Todavia, a partir do advento da referida  norma, a GAJ passou a

incorporar os vencimentos de todos os servidores efetivos e celetistas do Poder

Judiciário do Estado da Paraíba, deixando de se caracterizar como acréscimo

propter laborem. Corroborando tal entendimento, transcrevo o art. 1º da citada

norma, que bem retrata a tese ora exposta:

“Art. 1º A Gratificação de Atividade Judiciária a que se referem
os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de
agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e celetistas do
Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa a ser nos valores
constantes no Anexo Único desta lei.
Parágrafo único. A GAJ, na forma definida neste artigo, será
implantada automaticamente no pagamento de todos os
servidores efetivos e celetistas, inclusive daqueles que vierem a
ser nomeados, a partir da vigência desta Lei.”

Assim, não restam dúvidas de que, por determinação legal, a GAJ

passou a ter caráter linear e geral,  incorporando-se aos vencimentos do servidor,
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que, inclusive, levará a referida parcela remuneratória para a sua inatividade.

Em  resumo:  constata-se  que,  em  obediência  ao  princípio  da

legalidade estrita, previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, não pode

a contribuição previdenciária  incidir  sobre  verbas de caráter  propter  laborem,  de

forma que o servidor faz jus à  restituição das importâncias extirpadas de seu salário

no período anterior a 14 de outubro de 2009, dia em que a Lei entrou em vigor,

observado, todavia, o prazo prescricional de cinco anos.

Quanto a Gratificação de Risco de Vida, uma vez que a mesma não

se  incorpora  aos  vencimentos,  não  é  devido  desconto  previdenciário,  poís  o

Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  entendimento  majoritário  no  sentido  de  que

apenas as verbas que integram a remuneração do cargo efetivo são passíveis de

incorporação aos proventos de aposentadoria. 

Via  de  consequência,  somente  aquelas  parcelas  devem  ser

consideradas para fins de incidência de contribuição previdenciária. Isso se justifica

pelo  fato  de  existir  certo  encadeamento  proporcional  entre  os  descontos  e  os

benefícios, inferindo-se não haver possibilidade de abatimento sobre verbas que não

integrariam, posteriormente, os referidos proventos.

Diante  do  exposto,  DESPROVEJO  a  remessa,  mantendo  a

sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Leandro dos Santos, o Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital
de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes
Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa. Promotora de Justiça convocada.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João
Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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